
DECRET() N" 18O l2o2L

De 16 de §etembro de âAZL

O CTIEFE DO

GEI{ERAL M.â'YNARD/§E' No

Orgânica MuniciPal;

RESOLVE:

Parágrafo Unico'

deslocamento ocorrer de manetra

Regulamenta a concessão de "diáriâs"

uo" Servidores da Administraçâo

Municipal do Poder Executivo' que §ê

deslocarem para localidades situadas

dentro ou fora do Estado de Sergipe' e

dá outras Providências'

PODER. EXECUTTVO MUNICIPAL DE

uso da atribuiçÕes conferidas pela Lei

A diária somente será concedida quando o
',i*; 

horario em que o servidor se deslocar

CAP|TULO I

Da Goncessão e ComPetência

Art. 10 - o servidor da Administração Pública Municipal' do

PoderExecutivo,quesedeslocar,.paraaparticipação'emcapacitação,cursos
compatíveis com o desempenho da i*ial eventás dos agentes públicos ou

missÕes oficiais, "ontoi*" 
Resotuçôes TCE no 297 de 11 de agosto de 2016 e

no32SdeZldejunhode20lg,eventualmenteeemobjetodeserviço,da
localidadeondetemexercÍcioparaoutrasituadadentroouforadoterritóriodo
EstadodeSergipe,conceder.Se.á,nostermosdestaregulamentaçáo,..diária,,
legalmenteprevista'paraatenderasdespesascomalimentação'
hospedagem e deslocamento no local de sua realização'

praça da Matriz, s/N - ceneral Maynard- -T,-Ill: 
3268L244ou 32681254
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ESTÂDO DE SERGTPE

PREtr ITÜNE MUNTôIPAL DE GEI{ERAL MÀYIfARD



PSTADO D§ §§R.GIPE

PRETEITURÂ MUTflCIPAL DE GENERÂL MAYNABD

e o período de permanência afastado de sua sede exijam a realização efetiva

ãt oãip*tas referidas no "caput" deste aftigo'

Art. 2o - A diária será concedida pelo Prefeito Municipal,

mediante solicitaçãJ do respon=au"i-p"fo orgão interessado' que indicará o

nomedointeressado,ocargo'funçãoouempregoporeleexercido'a
localidade pu* ondu se dará úu*ro.amento' a data e o horário previstos para

o afastamento, a duração provável u, pàt*"nência na outra tocalídade e a

quantidadedediáriasâSerêmconcedidas,atravésdoanexolll.

Art'30.Naconcessãodediáriasdeveráserobservado'olimite
dos recur§o§ orçamentários proüior 

-relativos ao respectivo exercício

financeiro.

CAP|TULO II

Dos Critérios de Fixação das Diárias

Art'4o-Asdiáriasserãoconcedidasemvalorcertoe
determinado, conforme os critérios "rtããàT.ti*t-rgt 

Anexos I e ll desta Lei'

conforme oetermina 
'ãs- 

Resoluço*r"nJ igz,no 297 e No 325 de 08/08/13'

11/08/16 e 27fiAlzí1g respectivamertu' oã rrinunul de contas do Estado'

sEÇÃo I

Da Diária Para dentro do Estado

Art'5o-AdiáriaparadentrodoEstado.,istoé,aserconcedida
nos deslocamentos para localiouo"r.iiuror- 11, próprio Estado de sergipe' de

acordo com o ,*rplltiuo critério, tera vãàr indicado, coníorme Çaso no Anexo I

desta Lei. 
SEçÃO *

Da Diária Para fora do Estado

Art.6o-AdiáriaparaforadoEstado,ouSeja,aserconcedida
nos deslocamentos para locatidades';iürd" fora do territorio do Estado de

praça da Ma*iz, s/N - Gener.:HITJi.;i§^JilXi26BL244 ou 32681254
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P§TADO DE SER§IPE
PREFEITÜRá MUNICIPAL DE GENERAL MAYI{ARD

Sergipe, observando o respectivo critério, terá o valor indicado, conforme
caso, no Anexo ll deste Decreto.

sEÇÃo lll
Da Exceção e Restrição da Diária

Art. 70 - Serão concedidas diárias de igual valor, tomando-sê por

base a do cargo, função ou emprego de maior hierarquia, ao§ servidores, ainda

que de posiçÕes hieiárquicas diferentes, que se deslocarem conjuntamente
pãra o desempenho de um me§mo serviço ou missão'

Art. 80 - o valor da diária será reduzido à metade, no caso em

que sejam concedidas ao seryidor alimentação e hospedagem gratuitas por

outro óigão ou entidade do setor público ou privado'

cAPiTULO lll
Da Vedação de Concessão de Diárias

Art. 90 - Náo se concederá diária:

| * quando o deslocamento do servidor constituir exigência

permanente do cargo, função ou emprego;

ll - referente ao dia da falta, quando o servidor, estando

afastado ou fora da sua sede ou localidade em que tem exercício, em objeto de

serviço, faltar ao trabalho sem motivo justificado;

CAPíTULO IV
Do Pagamento de Diária e Prestação de Contas

Art. 10 - o pagamento das diárias a que o servidor fizer jus, se

legalmente devidas e concedídas nos termos da presente regulamentação, em

,u'ío, correspondente à quantidade certa ou presumível dos dias de

afastamento da sua sede ou localidade em que tem exercício, deverá ser Íeito

anteéipadanlente ao deslocame.nto, exceto nas seguintes situações:

praça da Matriz, s/N - General Maynard - sE.* Tel.: 3268L244 ou3268t75a
CNPJ: 1310899/OAAI-02



MAYNARD

| - Em caso de emergência, devidamente caracterizadas;

It * Quando o afastamento compreender período superior a

quinze dias, caso em que poderão Ser pagas parceladamente, a critério da

administração.

Art. 1'l - Ao regressar à sua sede ou localidade em que tem

exercício, o servidor restituirá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as

diárias recebidas em excesso, ou, se for o CaSo de ter recebido em quantidade

menor que os dias de afastamento, solicitará as diárias suplementares devidas'

Art. 1 2 - para o devido acerto de contas de diárias, o servidor

apresentará documento que comprovs o deslocamento (Ex: Nota fiscal e rscibo

da hospedagem, o comprovante de cada passagem ou bilhete de viagem

uiiliraOo, noía fiscal do iestaurante, nota Íiscal ou cupom. d: p"d:gio_,. nota

fiscal de abastecimànto do veículo, declaração do órgão visitado, certificado de

participação em curso)'

Art. 13 O responsável pela diária apresentará relatÓrio

circunstanciado da viagem em atà 03 (três) dias uteis apÓs o relatório' o qual

deverá ser homologrãõ pàt sua chefia im"áiata e enviado ao departamento de

contabilidaOe, para"que ieja digitalizado na unidade de rede e arquivamento'

parágrafo Unico - O relatório circunstanciado será elaborado

conforme modelo-pãdrão constante no anexo lV desta Lei.

CAPíTULO V

Das Disposições gerais e Finais

Art. 14 - O disposto neste Decreto aplicar-se-á aos servidores

estatutários tanto quanto comissionados do poder Executivo' seja do seu

Quadro de Pessoal permanente ou do suplementar'

Art'15.AsdiáriasquepOracasoouequívocotenhamsido
recebidas indevidamente pelo servidor, serâo glosadas.

praça da Matriz, s/N - General Maynard * 5E * Tel.: 32681244 au32681254
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§1o. As diárias recebidas indevidamente serão devolvidas de

uma só vez, sem prejuízo da punição disciplinar que couber'

§2o. A não restituição no praza devido implicará no respectivo

desconto em contracheque no mês subseqüente, na forma prevista da

legislação pertinente, sem prejuízo da imposição de eventual sanção

adhinistrativa, qua ndo coníi gu rada fa lta fun cional'

Art. 16 - O servidor que, por mOtivo justificado, nâo puder dar

cumprimento à ordem ou determinação de afastamento para a localidade a que

se deverá deslocar, fará imediatamente comunicação à autoridade competente,

para as providências adequadas ou necessárias'

Art.'17 - No valor de diária estabelecicio de acordo com ãs

disposições está incluída a parte referente à cobertura de despesa COm

trrÀtpott* ou locomoção do servidor na localidade paru onde se der o

deslocamento.

Art' 18 - Periodicamente, Sempre que necessário, o chefe do

Poder Executivo, mediante ato normativo , expedirá novas Tabelas de Diárias,

para fora e para dentro do Estado, nos modeios constantes dos Anexos I e ll

desta Lei, Com oS respectivos valores atualizados, limitando-se às

deternrinações das RàsotuçOe s n" 282Í2A13, 297 t2016 e 325nA19 do Trib'unal

de Contas do Estado.

Art. 19 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publÍcação.

Art.21-Revogam.seaSdisposiçÕesemcontrário,
especialmente o Decreto no 014, de 02 de janeiro de 2017, e as demais

disposiçôes que o alteraram ou complementaram'

Gabinete do PreÍeito de General Maynard/sE, 15 de setembro de

2021.

SANTOS

ITO ICIPAL
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ANEXA il
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